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fnnfzÉ $wÀ Deputado Estadual pelo Partido dos Trabalhadores (PT) com assento

nesta Casa Legislativa, vem REQUERER, com fuJcro no art. 113, I do Regimeftto lnteÍno,
depois de lido e aprovado em Plenário, seja realizada Sessão Solene no dia 07 de agosto às

th30 pela passagem do Dia do Pastor Evangélico no Estado do Piauí, celebrado todo dia 07
de julho, por força da Lei Ordinária ne 5.702 de 10 de dezembro de 2OO7 devendo, para

tanto, serem expedidos convites para pessoas e instituições elencadas em lista anexa.

A proposkão se iustifi€a no reco+hecirnente ao trabalho realizado pelos pastores,

líderes espirituais que atendem ao chamado de Deus para a condução dos fiéis segundo as

escrituras.
Nesse sentido, entendendo que a realização da sessão solene pelo Dia do Pastor

Evangélico é uma forma de reconhecer a importância desses homens e mulheres que
pregaÍn a palavra de Deus, solkito qrre o pÍeserlte requ€riÍÍlento seia submetk o à
apreciação do Plenário da Casa, certo de contar com o apoio irrestrito à aprovação.

de de 2023.
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